
Ano XXX - EstAdo do tocAntins, quintA-fEirA, 21 dE junho dE 20185.138DIÁRIO OFICIAL   No40

i - cópias devidamente autenticadas em cartório:

a) documento de identidade - rG;
b) cadastro de Pessoa física - cPf;
c) Se NATURALIZADO, apresentar cópia do Diário Oficial da 

Portaria de naturalização ou documento equivalente;
d) certidão de nascimento ou casamento, se viúvo (a), 

acompanhar certidão de óbito, se divorciado (a), acompanhar certidão 
com averbação de divorcio;

e) título eleitoral;
g) Espelho da inscrição do Pis ou PAsEP, assinado e carimbado 

pelo agente bancário, caso não tenha cadastro, apresentar extrato de 
inexistência de registro emitido pelo Banco do Brasil (PAsEP) e caixa 
Econômica federal (Pis);

h) comprovante de endereço atualizado (em nome do candidato 
ou acompanhado de declaração do titular do comprovante de endereço, 
devendo ser: fatura de energia, água ou telefone fixo);

i) comprovante de escolaridade exigido no anexo iii do Edital 
do concurso;

j) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino 
com idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;

k) Certidão de quitação e regularidade profissional perante o 
conselho de classe ( caso o cargo exija especialidade na área de atuação, 
que deverá constar na referida certidão).

ii - outros documentos/declarações necessários

a)  declaração de bens (h t tp : / /www.gurupi . to .gov.
br/?page=recursos-humanos);

b) declaração de acumulação ou não de cargos públicos 
(formulário próprio);

c) declaração de idoneidade;
d) declaração de proventos de aposentadoria (caso receba);
e) certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça Eleitoral 

(www.tse.gov.br);
f) certidão de antecedentes criminais (Estadual e federal);
g) 1 foto 3x4 recente e colorida;

iii - relação de exames médicos e laudos originais:

a) hemograma completo;
b) urina - EAs;
c) Machado guerreiro;
d) Eletrocardiograma com laudo, emitido por médico cardiologista;
e) Eletroencefalograma com laudo, emitido por médico 

neurologista;
f) Exame oftalmológico completo: acuidade visual, com e sem 

correção, fundoscopia, motricidade ocular, tonometria, biomicroscopia e 
senso cromático;

g) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiatra;
h) Audiometria tonal e vocal;
i) Raio-X do tórax em PA e perfil com Laudo;
j) Videolaringoscopia com laudo;
k) rX coluna total;
l) Atestado de saúde ocupacional, emitido pela junta médica 

do Município.

§3º fica facultada à junta médica do município, requisitar, 
quando necessário, exames complementares, vacinas e pareceres 
especializados para expedição do Atestado de saúde ocupacional.

§4º Para obtenção do Atestado de saúde ocupacional, o 
candidato deverá se apresentar na diretoria de recursos humanos, 
localizado no centro Administrativo - rodovia Br 242, saída para Peixe, 
nesta cidade, em horário comercial (8h às 11h e das 14h às 17h), com 
todos os exames que se refere o §2º, inciso iii deste artigo.

§5º o endereço para apresentação do candidato será no centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Gurupi - secretaria Municipal 
de Educação, situada na rodovia Br 242, Km 405, com horário de 
atendimento das 08h às 11h e das 14h às 17h, somente nos dias úteis.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do tocantins, 
aos 14 dias do mês de junho do ano de 2018.

LAurEZ dA rochA MorEirA
Prefeito de Gurupi - to

DECRETO Nº 1.271, DE 18 DE JUNHO DE 2018.

“convoca candidatos aprovados em concurso público 
para apresentar documentos e tomar posse e dá 
outras providências”.

o PrEfEito MuniciPAL dE GuruPi, Estado do tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei orgânica do Município;

considErAndo o rEsuLtAdo finAL do concurso nº 
001/2016, destinado ao preenchimento das vagas em cargos de nível 
superior do quadro Geral do Município de Gurupi - to,

considErAndo o que dispõe a Lei Municipal nº 827, de 
21 de dezembro de 1989, que dispõe sobre o regime jurídico único dos 
funcionários públicos do Município de Gurupi;

considErAndo o disposto na Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2015, que trata do plano de cargos carreira e remunerações 
dos servidores públicos do Município de Gurupi, bem como as alterações 
trazidas pela Lei nº 2.330, de 31 de maio de 2017,

d E c r E t A:

Art. 1° ficam convocados os candidatos aprovados no concurso 
Público nº 001/2016, para tomar posse nos cargos de provimento efetivo 
de Nível Superior do quadro de profissionais do Quadro Geral do Município 
de Gurupi-to, para os quais foram aprovados, conforme segue:

cArGo: qGsP41 - AdMinistrAdor
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

1 67932 dAYAnE cArVALho dE BArros

cArGo: qGsP42 - AnAListA dE sistEMAs
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

3 57898 WEsLEY fErrEirA riBEiro

cArGo: qGsP44 - AssistEntE sociAL
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

7 50098 iVAnEtE jAnuArio BArros

8 58086 MAriA GuiLhErMinA ALVEs rAMos dE souZA

9 71564 EdiLAci MAdEirA GuiMArÃEs

cArGo: qGsP44 - AssistEntE sociAL
Cidade: Gurupi - Pessoa com Deficiência

Classificação inscrição nome completo

1 58261 LuciAnE rAMos dE oLiVEirA MAciEL

cArGo: qGsP53 - nutricionistA
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

3 65063 juLiA MAriA PinhEiro

cArGo: qGsP54 - PsicÓLoGo
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

8 59639 nÁdYA LÍViA MEssiAs AMoriM 

9 63155 tAtiAnE ViEirA dE cArVALho LÉdA

cArGo: qGsP54 - PsicÓLoGo
Cidade: Gurupi - Pessoa com Deficiência

Classificação inscrição nome completo

1 66043 josÉ niLton MirAndA

Art. 2º os candidatos convocados no artigo 1º deste decreto 
poderão apresentar a documentação exigida, no período de 20 de junho 
a 06 de julho 2018, e AGENDAR as perícias na Junta Medica Oficial do 
município, para tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 
16 de julho de 2018.

§1º os candidatos terão o prazo de até 30 (trinta) dias para 
tomar posse a partir do dia 16 de julho de 2018, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período, a requerimento do interessado, devidamente 
justificado, e deferido pela Secretaria Municipal de Administração.
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§2º os aprovados e convocados no artigo 1º deste decreto, 
poderão apresentar a documentação exigida a partir do dia 20 de junho 
de 2018 e realizar as perícias na Junta Medica Oficial do município, a fim 
de dar celeridade ao procedimento de posse.

§3º Para efeito de posse em cargo de natureza efetiva, será 
necessária a apresentação da seguinte documentação:

i - cópias devidamente autenticadas em cartório:

a) documento de identidade - rG;
b) cadastro de Pessoa física - cPf;
c) Se NATURALIZADO, apresentar cópia do Diário Oficial da 

Portaria de naturalização ou documento equivalente;
d) certidão de nascimento ou casamento, se viúvo (a), 

acompanhar certidão de óbito, se divorciado (a), acompanhar certidão 
com averbação de divorcio;

e) título eleitoral;
f) Espelho da inscrição do Pis ou PAsEP, assinado e carimbado 

pelo agente bancário, caso não tenha cadastro, apresentar extrato de 
inexistência de registro emitido pelo Banco do Brasil (PAsEP) e caixa 
Econômica federal (Pis);

g) comprovante de endereço atualizado (em nome do candidato 
ou acompanhado de declaração do titular do comprovante de residência, 
podendo ser fatura de água/energia ou telefone fixo);

h) comprovante de escolaridade exigido no anexo iii do Edital 
do concurso;

i) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino 
com idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;

j) Certidão de quitação e regularidade profissional perante o 
conselho de classe ( caso o cargo exija especialidade na área de atuação, 
que deverá constar na referida certidão)

ii - outros documentos/declarações necessários

a)  declaração de bens (h t tp : / /www.gurupi . to .gov.
br/?page=recursos-humanos)

b) declaração de acumulação ou não de cargos públicos 
(formulário próprio);

c) declaração de idoneidade;
d) declaração de proventos de aposentadoria (caso receba);
e) declaração de licença médica ou para tratar de interesse 

partilhar (caso esteja fruindo);
f) certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça Eleitoral 

(www.tse.gov.br);
certidão de antecedentes criminais (estadual e federal);
1 foto 3x4 recente e colorida;

iii - relação de exames médicos e laudos originais:

a) hemograma completo;
b) urina - EAs;
c) Machado guerreiro;
d) Eletrocardiograma com laudo, emitido por médico cardiologista;
e) Eletroencefalograma com laudo, emitido por médico 

neurologista;
f) Exame oftalmológico completo: acuidade visual, com e sem 

correção, fundoscopia, motricidade ocular, tonometria, biomicroscopia e 
senso cromático;

g) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiatra;
h) Raio-X do tórax em PA e perfil com Laudo;
i) rX coluna total;
j) Atestado de saúde ocupacional, emitido pela junta médica 

do Município.

§4º fica facultada à junta médica do município, requisitar, 
quando necessário, exames complementares, vacinas e pareceres 
especializados para expedição do Atestado de saúde ocupacional.

§5º Para obtenção do Atestado de saúde ocupacional, o 
candidato deverá se apresentar na diretoria de recursos humanos, 
localizado no centro Administrativo - rodovia Br 242, saída para Peixe, 
nesta cidade, em horário comercial (8h às 11h e das 14h às 17h), com 
todos os exames que se refere o §2º, inciso iii deste artigo.

§6º o endereço para apresentação do candidato será no centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Gurupi - secretaria Municipal 
de Educação, situada na rodovia Br 242, Km 405, com horário de 
atendimento das 08h às 11h e das 14h às 17h, somente nos dias úteis.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do tocantins, 
aos 18 dias do mês de junho do ano de 2018.

LAurEZ dA rochA MorEirA
Prefeito de Gurupi - to

DECRETO Nº 1.272, DE 18 DE JUNHO DE 2018.

“convoca candidatos aprovados em concurso público 
para apresentar documentos e tomar posse e dá 
outras providências”.

o PrEfEito MuniciPAL dE GuruPi, Estado do tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei orgânica do Município;

considErAndo o rEsuLtAdo finAL do concurso nº 
001/2016, destinado ao preenchimento das vagas em cargos de nível 
superior do quadro Geral do Município de Gurupi - to,

considErAndo o que dispõe a Lei Municipal nº 827, de 
21 de dezembro de 1989, que dispõe sobre o regime jurídico único dos 
funcionários públicos do Município de Gurupi;

considErAndo o disposto na Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2015, que trata do plano de cargos carreira e remunerações 
dos servidores públicos do Município de Gurupi, bem como as alterações 
trazidas pela Lei nº 2.330, de 31 de maio de 2.017,

d E c r E t A:

Art. 1° ficam convocados os candidatos aprovados no concurso 
Público nº 001/2016, para tomar posse nos cargos de provimento efetivo 
de Nível Médio do quadro de profissionais do Quadro Geral do Município 
de Gurupi-to, para os quais foram aprovados, conforme segue:

cArGo: qGMd20 - AGEntE AdMinistrAtiVo
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

81 59950 hELLEn MArtins dA siLVA 

82 71197 AnA PAuLA fErnAndEs siLVA

cArGo: qGMd20 - AGEntE AdMinistrAtiVo
Cidade: Gurupi - Pessoa com Deficiência

Classificação inscrição nome completo

3 68739 LohAnnY ALEssAndrA GonÇALVEs PErEirA

4 40170 fELiX Antonio coELho dE AndrAdE

5 61638 nAtALYA fErnAndEs cArVALho PirEs dE PAuLA

6 57105 rAiMundo LuiZ PErEirA BArros

7 51098 KAthiusciA siLVA sAntos

cArGo: qGMd23 - AssistEntE AdMinistrAtiVo
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

30 71387 AnA LuiZA chAVEs BotELho

31 67442 cAMiLA dE Brito GuiMArÃEs

32 64734 dAniELLE dE oLiVEirA MAiA

33 70264 ALYnE BArBosA LAnEs dE PAuLA

34 62514 BEtAniA nunEs MAciEL fonsEcA

cArGo: qGMd21 - ALMoXArifE
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

2 59946 VAndErLAn dE oLiVEirA AntunEs

3 52355 cArLos cEsAr cArdoso GoMEs

4 68091 LidiAnE BAtistA riBEiro

cArGo: qGMd22 - AProPriAdor
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

2 68201 drAuLAs MuniZ GonÇALVEs dos sAntos

cArGo: qGMd26 - dEsEnhistA ProjEtistA
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

2 51078 GustAVo PErEirA GArciA

cArGo: qGMd94 - EXEcutor dE sistEMAs
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

5 70224 AriLthon ALVEs LoPEs

cArGo: qGMd30 - fiscAL dE trÂnsito
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

9 66425 ELiAKiM fErrEirA dE souZA rodriGuEs

10 66328 junior LiMA dA concEiÇÃo GALVÃo

11 68263 rodriGo dioniZio dA costA
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12 59987 PAuLo rEnAto ALVEs rodriGuEs

13 58012 GLEston hoLAndA AiLVA

14 54271 tABAtA souZA sAntos

15 61930 KEsLEY Victor fEitosA

16 59480 dirLon coELho ALEncAr

17 72379 rAfAEL LEAL BEdAs

18 71313 nAdnA GonZAGA cArdoso

19 60464 AdriAno LirA dE oLiVEirA

20 68542 cArinA cArVALhos rEis

21 67680 ELiEth soArEs rochA

cArGo: qGMd32 - MotoristA dE VEÍcuLos PEsAdos
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

19 65622 EdiMAr GAnZAroLi

20 55933 GELson MAriAno PAiVA dE jEsus

21 57187 cAssius cLEY rodriGuEs PErEirA

22 58503 MArcELo PErEirA dos sAntos

23 61337 josiMAr PErEirA dA MAtA

24 64657 EdMAr rodriGuEs rochA junior

25 69902 christiAn dAniEL fErnAndEs siLVA

26 68206 LEAndro nunEs LustosA PErEirA dE PAuLA

27 57528 joAquiM PEiXoto dA fonsEcA

28 54439 LucAs diEMErson dE oLiVEirA rochA

29 65189 josÉ Porfirio dE souZA nEto

30 59831 MAtEus LisBoA PErEirA

31 62182 rodriGo frEitAs dA siLVA

32 54172 jEssÉ PEiXoto dE cArVALho

cArGo: qGMd38 - tÉcnico EM sEGurAnÇA do trABALho
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

2 60616 MAriA niLZA nunEs AZEVEdo

3 70443 EdVALdo BEZErrA costA

Art. 2º os candidatos convocados no artigo 1º deste decreto 
poderão apresentar a documentação exigida, no período de 20 de junho 
a 06 de julho de 2018, e AGENDAR as perícias na Junta Medica Oficial 
do município, para tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do 
dia 16 de julho de 2018.

§1º os candidatos terão o prazo de até 30 (trinta) dias para 
tomar posse a partir do dia 16 de julho de 2018, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período, a requerimento do interessado, devidamente 
justificado, e deferido pela Secretaria Municipal de Administração.

§2º os aprovados e convocados no artigo 1º deste decreto, 
poderão apresentar a documentação exigida a partir do dia 20 de junho 
de 2018, e realizar as perícias na Junta Médica Oficial do município, afim 
de dar celeridade ao procedimento de posse.

§3º Para efeito de posse em cargo de natureza efetiva, será 
necessária a apresentação da seguinte documentação:

i - cópias devidamente autenticadas em cartório:

a) documento de identidade - rG;
b) cadastro de Pessoa física - cPf;
c) Se NATURALIZADO, apresentar cópia do Diário Oficial da 

Portaria de naturalização ou documento equivalente;
d) certidão de nascimento ou casamento se viúvo (a), 

acompanhar certidão de óbito, se divorciado (a), acompanhar certidão 
com averbação de divorcio;

e) título eleitoral;
f) Espelho da inscrição do Pis ou PAsEP, assinado e carimbado 

pelo agente bancário, caso não tenha cadastro, apresentar extrato de 
inexistência de registro emitido pelo Banco do Brasil (PAsEP) e caixa 
Econômica federal (Pis);

g) comprovante de endereço atualizado (em nome do candidato 
ou acompanhado de declaração do titular do comprovante de endereço, 
devendo ser: fatura de energia, água ou telefone fixo);

h) comprovante de escolaridade exigido no anexo iii do Edital 
do concurso;

i) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino 
com idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;

j) certidão de quitação e regularidade profissional perante o 
conselho de classe (caso o cargo exija especialidade na área de atuação, 
esta deverá constar na referida certidão).

ii - outros documentos/declarações necessários

a)  declaração de bens (h t tp : / /www.gurupi . to .gov.
br/?page=recursos-humanos)

b) declaração de acumulação ou não de cargos públicos 
(formulário próprio);

c) declaração de idoneidade;
d) declaração de proventos de aposentadoria (caso receba);
e) declaração de licença médica ou para tratar de interesse 

partilhar (caso esteja fruindo);
f) certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça Eleitoral 

(www.tse.gov.br);
g) certidão de antecedentes criminais (estadual e federal);
h) 1 foto 3x4 recente e colorida;

iii - relação de exames médicos e laudos originais:

a) hemograma completo;
b) urina - EAs;
c) Machado guerreiro;
d) Eletrocardiograma com laudo, emitido por médico cardiologista;
e) Eletroencefalograma com laudo, emitido por médico 

neurologista;
f) Exame oftalmológico completo: acuidade visual, com e sem 

correção, fundoscopia, motricidade ocular, tonometria, biomicroscopia e 
senso cromático;

g) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiatra;
h) Raio-X do tórax em PA e perfil com Laudo;
i) rX coluna total;
j) Atestado de saúde ocupacional, emitido pela junta médica 

do Município.

§4º fica facultada à junta médica do município, requisitar, 
quando necessário, exames complementares, vacinas e pareceres 
especializados para expedição do Atestado de saúde ocupacional.

§5º Para obtenção do Atestado de saúde ocupacional, o 
candidato deverá se apresentar na diretoria de recursos humanos, 
localizado no centro Administrativo - rodovia Br 242, saída para Peixe, 
nesta cidade, em horário comercial (8h às 11h e das 14h às 17h), com 
todos os exames que se refere o §2º, inciso iii deste artigo.

§6º o endereço para apresentação do candidato será no centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Gurupi - secretaria Municipal 
de Educação, situada na rodovia Br 242, Km 405, com horário de 
atendimento das 08h às 11h e das 14h às 17h, somente nos dias úteis.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do tocantins, 
aos 18 dias do mês de junho do ano de 2018.

LAurEZ dA rochA MorEirA
Prefeito de Gurupi - to

DECRETO Nº 1.273, DE 18 DE JUNHO DE 2018.

“convoca candidatos aprovados e cLAssificAdos 
em concurso público para apresentar documentos e 
tomar posse e dá outras providências”.

o PrEfEito MuniciPAL dE GuruPi, Estado do tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei orgânica do Município;

considErAndo o rEsuLtAdo finAL do concurso nº 
001/2016, destinado ao preenchimento das vagas em cargos de nível 
superior do quadro Geral do Município de Gurupi - to,

considErAndo o que dispõe a Lei Municipal nº 827, de 
21 de dezembro de 1989, que dispõe sobre o regime jurídico único dos 
funcionários públicos do Município de Gurupi;

considErAndo o disposto na Lei Municipal nº 2.266, de 22 de 
dezembro de 2015, que trata do plano de cargos carreira e remunerações 
dos servidores públicos do Município de Gurupi, bem como as alterações 
trazidas pela Lei nº 2.330, de 31 de maio de 2.017,

d E c r E t A:

Art. 1° ficam convocados os candidatos aprovados e 
classificados no Concurso Público nº 001/2016, para tomar posse nos 
cargos de provimento efetivo de nível fundamental completo/incompleto 
do quadro de profissionais do Quadro Geral do Município de Gurupi-TO, 
para os quais foram aprovados, conforme segue:
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cArGo: qGfc88 - AuXiLiAr AdMinistrAtiVo
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

13 70915 VAnÚZiA ALVEs dE ArAÚjo

14 66000 LorEnA riBEiro LiMA

15 70843 Edson soArEs dE AMoriM

16 67122 BrEndA PErEirA BArros

17 66795 GusthAVo Vinicius XAViEr dA siLVA

18 71427 rosEAnE souZA PErEirA

19 65263 rAfhAEL AnGELo BArros

20 66166 WAtison sAntAnA BArros

21 66235 cristiAnE fErrEirA torrEs

22 66484 LEidE jAinE dE sEnA fErrEirA

23 66517 LEiLA siquEirA sAntos

24 66254 MAriA dA PAZ Pinto cErquEirA

25 71164 siLVAnA ALVEs MEndonÇA

26 68676 KAssio dE PAuLA fErnAndEs

27 68140 WEsLEY cErquEirA nunEs dA siLVA

28 65251 LEAndro fErrEirA MiLhoMEM

29 71668 cLAudiA GiAsson PiVEttA

cArGo: qGfc88 - AuXiLiAr AdMinistrAtiVo
Cidade: Gurupi - Pessoa com Deficiência

Classificação inscrição nome completo

1 65305 soniA MAriA riBEiro dE sousA Lino

2 70680 BEAtriZ diAs dos sAntos

3 67268 EdMiLson ALVEs dE ArAÚjo

cArGo: qGfi01 - AuXiLiAr dE oBrAs E sErViÇos
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

44 58243 ZionÔurA BArBosA dA siLVA

45 61857 EduArdo PEdro dAs nEVEs MiKocZAK

46 53045 josÉ roBErto fErrEirA dA siLVA

47 61847 rhEuBY chArLLEs oLiVEirA souZA

48 53070 AnALEidE BisPo dE souZA

49 60353 joiLson riBEiro BorGEs

50 64138 ABMAEL sostEnEs LiMA ViEirA

51 62548 MAriA MotA siLVA AVELino

52 53360 VALdirEnE ALVEs LiMA

53 62058 ELiEnE ArAÚjo dA siLVA

54 55440 josÉ dE sousA rodriGuEs

55 60779 cLAudiA dA siLVA oLiVEirA

56 59086 WEndEL ALEXAndrE BArros dos sAntos

57 55646 WEndEL rEis dA siLVA

58 62231 LEYLYEnE coutinho GoMEs

59 70115 BonfiM PErEirA GoMEs

60 53252 LEYdYAnE coutinho GoMEs

61 60783 tAtYLLA VitÓriA dA siLVA BArBosA

62 59155 MAriA cristinA ALVEs dE souZA

63 64811 ronniE BotÊLho dA siLVA

64 40115 VAnEssA riBEiro PErEirA

65 56123 ALicio sAntos dE souZA

66 40120 jAiLton onGLEY rodriGuEs Pinto siLVA

67 60190 AnGELicA cristinA nunEs dA siLVA

68 68236 iVo siLVA MEndonÇA

69 54829 doMinGAs frAnciscA dA siLVA

70 58614 rAfAEL PErEirA diAs

71 55526 KEVin diAs PErEirA

72 58952 irAMAr dA siLVA soBrAL

73 52792 rAquEL PErEirA sAntAnA

74 57452 PAuLo hEnriquE ALVEs dA siLVA

75 50418 LorrAnA PErEirA souZA AndrAdE

76 62029 sAViA MorEirA MAciEL

77 61485 rAquEL LiMA dos sAntos dE PAuLA

78 50870 jAcKELinE fErrEirA dA siLVA

79 61468 VALtEr ArAÚjo dE souZA

80 52489 chrYstYAn fErrEirA LoPEs

81 61948 LuciAnA fErrEirA quEiros

82 60721 MAriA rosAriA trindAdE dos sAntos

83 56894 irYs rEGinihA siLVA MAchAdo

84 50143 rEGinALdo ALVEs rAMos

85 55097 PAtriciA riBEiro rochA GLÓriA

86 57759 dioGo ALVEs dos rEis

87 53598 rAfAEL fErrEirA

88 50159 MAriA do BonfiM Aquino dA siLVA oLiVEirA

cArGo: qGfi02 - AuXiLiAr dE sErViÇos GErAis
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificados inscrição nome completo

20 53179 cLEirE PErEirA dos sAntos

21 70720 WiLLiAn soArEs GoMEs

22 53747 AnA PAuLA PErEirA dE AndrAdE

23 64008 MArLEnE LorrAYnnE rodriGuEs fErrEirA

24 57320 MArtinhA PErEirA dA siLVA MorEirA

25 67328 AuriZE GoMEs dE ArrudA

26 59949 cLEiciAnE PErEirA fErrEirA

27 53076 AdurciLEnE MEndEs ViEirA

28 52659 AnA PAuLA cArdoso MArquEs

29 51106 cELiA sAntAnA dos rEis

30 65676 VALquiriA GonÇALVEs PErEirA

31 70108 LuciAnA dE Brito jonAs

32 60452 rAiMundA sousA dA LuZ MEndEs

33 62219 EciMAr tArGino dA siLVA

34 72063 KAtiAnE rodriGuEs XAViEr

35 63025 LuciMEirE BAtistA dA siLVA

36 55839 AnALiA diAs cAMArcio

37 54373 frAncinEto siLVA rEis

38 72170 VALEriA fErrEirA dE souZA cABrAL

39 62095 josÉ joÃo dE souZA

40 50695 josÉ EViLÁsio ALVEs dA siLVA

41 64309 niLMA GErALdA dE ArAÚjo

42 54415 cLAissE oLiVEirA dE VAsconcELos souZA

43 53661 ELEnicE rodriGuEs dE Brito

44 50927 AnA PAuLA souZA costA cAMPos

45 63873 christiAnE frAGoso dE oLiVEirA

46 54587 ÉdEr BisPo ArrudA

47 71451 MAurA dE jEsus noGuEirA LoPEs

48 71293 fErnAndo Adson rodriGuEs dA siLVA

49 55952 LidiA AntoniA dA siLVA

50 61819 AndrEiA diAs dA siLVA

51 52292 LArissA BArBosA rABELo

52 51166 ELiEtE ALVEs urZÊdo rodriGuEs

53 59186 VAndA coutinho MirAndA

54 69990 PrisciLA concEiÇÃo fAriAs

55 49966 MiLLEnA cristinA PErEirA dos sAntos

56 69389 rEGinA dutrA rAMALho

57 70096 jErEMiAs MEndEs dE souZA

58 62689 ViViAnE PErEirA rEis

59 67977 AdELAinE fErnAndEs dA cunhA rEis

60 56482 siLVAni ALMEidA nunEs

61 58620 tAtiAnE AirEs dA siLVA

62 69727 ALAnY PErEirA dos sAntos LiMA

63 62335 MAriA APArEcidA ricArdinA coELho

64 52396 VAnEssA fErrEirA LiMA

65 56475 diEGo MArciAno dE oLiVEirA

66 63821 jÉssicA dE LirA siLVA

67 52767 GiLVAnEidE tAVArEs riBEiro

68 53810 josELitA dE sousA VALAdArEs

69 54860 GrAciELE fErrEirA LoPEs

70 62009 cLEidiAnE quEiroZ souZA

71 59408 frAnKciEnE fALEiro PErEirA PriMo

72 53035 rEGinA BrAZ oLiVEirA

73 70595 LArissA costA dA siLVA

74 53249 LuciLiA PErEirA fErrEirA

75 59404 WYLLdErVÂniA GoMEs dE sousA

76 57063 rosE MArY dE sousA PoLicArPio

77 65044 oLAVo cArLos nEGrÃo fiLho

78 68737 rAYAnE diAs costA

79 57386 LuciAnA rodriGuEs dE souZA

80 58982 PALoMA ALVEs siEL

81 62205 iZABEL tAVArEs corrEiA

82 49771 ELiA nEirE dE frAnÇA MAcEdo

83 55064 jAYAnnE LirA GoMEs

84 59492 MAriA dA concEiÇÃo diAs dA siLVA

85 62997 ELisAnGELA BArBosA riBEiro

86 49789 suELY dE oLiVEirA siLVA

87 60439 EdiLEuZA PErEirA LiMA

88 52543 PAtriciA ViEirA dE sousA PEiXoto

89 63840 nAtALiA tEiXEirA dA siLVA

90 52748 dorcELitA cAndidA dA siLVA

91 51760 ViViAnY LiGiAh corrÊA dE souZA
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92 50122 roGÉrio rodriGuEs siLVA

93 56623 cArLA PErEirA LourEiro

94 58596 cLArA jordAnA PErEirA dE cArVALho

95 50110 ALEssAndrA dA rochA riBEiro ArAÚjo

96 50321 ronALdo fLÔrEs BAtistA

97 57752 MAriLucE PinhEiro costA dE sA

98 70103 EdMArA trAnquEirA dA LuZ BArBosA

99 62740 LEusiMAr MArtins fErrEirA

100 53355 MArinEidE ÂnGELo dA siLVA

101 60845 LuciLEY sArAiVA dE sousA

102 70863 cELitA BisPo dos sAntos

103 67070 isMAEL dE VAsconcELos sousA

104 70466 josiELMA dA siLVA rEis

105 62505 dionnE riBEiro dE oLiVEirA siLVA

106 51497 KEiLLA AndrAdE dA siLVA

107 57756 EdiLEnE fErnAndEs fErrEirA dos sAntos

108 51011 sYLMArA siLVA dE oLiVEirA sousA

109 53784 LidiAnE GonÇALVEs LiMA MirAndA

110 50945 VALEriA cristinA MuruK fErrEirA

111 60645 cEiLA rodriGuEs dE ALMEidA oLiVEirA

112 57129 LuciAnA AYrEs dA siLVA rochA

113 58992 LuciAnE APArEcidA dE LiMA siLVA

114 59917 rosAnGELA siLVA PEssoA

115 71956 ALdEnir riBEiro do nAsciMEnto junior

116 70537 rEGinA ALVEs dE frEitAs

117 69312 MiriAn LoPEs dE jEsus

118 51017 ELiZÂnGELA sAntos dE LiMA

119 71238 cArLos hEnriquE BAndEirA

120 59675 Antonio dELfino BorGEs AGuiAr

121 51588 jAnAinA fErrEirA dA siLVA

122 56921 VALdEnicE nunEs oLiVEirA

123 57986 cidALVAni riBEiro fAriAs

124 51731 MAthEus dE souZA ViEirA

125 53956 fLAVio riBEiro MArquEs

126 57991 thAtiAnA fErrEirA rEis

127 60897 rAYAnE oLiVEirA dA siLVA

128 51549 KEiLA ALVEs dA cruZ

129 62720 ALtAMirA nunEs dE ArAÚjo

130 58690 rosirEnE fErrEirA dA LuZ

cArGo: qGfi04 - coZinhEiro
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

5 58602 sAuLo fidELis dE oLiVEirA junior

6 70079 douGLAs nunEs souZA

7 70984 fABio MArquEs dos sAntos

cArGo: qGfc11 - EncAnAdor
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

2 59979 frAnciniLdo MourA costA

cArGo: qGfc89 - LAVAdor dE VEÍcuLos
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

2 70849 AMAriLdo rEsPLAndEs dA siLVA

cArGo: qGfc90 - MErEndEiro
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

1 54167 doMinGAs ALVEs AnAniAs

2 69500 iLdEVAn frAnÇA dE ArAÚjo

3 68357 fErnAndo ArAÚjo PArrA

4 72003 ELiZAnGELA MAciEL

5 61648 AGÉLicA cEsAr MorEirA

6 60173 GErsiMAriA LoPEs fErnAndEs

7 65929 MAristELA PErEirA dE souZA

8 51377 WAnuZA MArtins tEodoro rochA

9 71265 MAriLEnE APArEcidA LorEnZEto cArdoso

10 66893 cristiAnE noGuEirA costA

11 71258 PoLiAnA XAViEr cEsAr

12 65992 MAisA rodriGuEs dE oLiVEirA

13 72197 Eric LorEnZEto cArdoso

14 70644 nELcY MArtins dA siLVA

15 65617 AndrEiA coutinho rochA VAsconcELos

16 67995 dELÂinY PErEirA dA siLVA

17 65953 MArciEnE rodriGuEs LEME

18 56333 rosE APArEcidA fErnAndEs dos sAntos

19 69724 GrAcinEidE ALVEs dA costA

20 66362 LucAs PErEs dA MotA

21 50869 VÂniA rosA cArVALho cAMArGo

22 65258 jEAndrA corrEA Brito dos sAntos

23 69972 LuciAnE ALVEs LiMA MirAndA

24 71912 hELiAnE oLiVEirA sAntiAGo rAMos

25 54328 LucYVAnE rodriGuEs GoMEs

26 54156 MAriA do EsPirito sAnto LoPEs dE MorAEs

27 66331 MArinALVA PortiLho MorEirA

28 65114 LiLiAnE LoPEs dA siLVA

29 66691 cArLos huMBErto frEitAs sArdinhA

30 72183 rEjAnE GoMEs dE cAstro

31 65909 jEAn WiLLiAMs BEZErrA Brito

32 65101 WiLKA rodriGuEs

33 69262 MAriA do socorro rodriGuEs turiBÍo rosA

34 66604 hiAGo cArLos rAMALho cErquEirA cAVALVAntE

35 65540 joAnA diAs dA siLVA

36 69476 jEssicA dA siLVA MAricciri

37 71363 cArLEiA oLiVEirA dA siLVA

38 56582 ALdiMAr siLVA dA cruZ

39 40303 VEronicA Profirio BErnArdo

40 70822 dELVAnir ALVEs BisPo dE souZA

41 68741 PABLinY soArEs BorGEs

42 40101 PoLLiAnA sousA LiMA

43 65385 shEYLA MiLhoMEns MArinho

44 71057 MArcos WiLLiAM MEnEZEs LucEnA

45 51941 VALdirEis dA siLVA BArros

46 50946 PAuLA diELLY LoPEs dA siLVA

47 65486 dAYLLAnE PErEirA BArros

48 50856 WEsLEnE Lino PErEirA

49 67502 EMiLio hEnriquE GonÇALVEs diAs

50 66520 sAnGELLo MArcos cAMPos dos rEis

51 57894 roZAnA GoMEs dA siLVA

52 65584 jEssicA PrYsciLLA BAtistA fErrEirA ViEirA

53 59590 EstAr rodriGuEs dos rEis

54 72112 rosinEidE dE sousA ALMEidA rochA

56 71261 LEonorA GoMEs dE sousA

57 68652 joYcE APArEcidA fuEntEs

cArGo: qGfc90 - MErEndEiro
Cidade: Gurupi - Pessoa com Deficiência

Classificado inscrição nome completo

1 65929 MAristELA PErEirA dE souZA

2 58143 MArLEnE MAciEL dos rEis fLorEs

cArGo: qGfc13 - MotoristA dE VEÍcuLos LEVEs
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

15 62194 EVErALdo dE oLiVEirA junior

16 61080 cLAudio soArEs dE sousA

17 71508 AndErson WAGnEr GonZAGA PErEirA 

cArGo: qGfc13 - MotoristA dE VEÍcuLos LEVEs
Cidade: Gurupi - Pessoa com deficiência

Classificação inscrição nome completo

1 68348 christiAn cEsAr siLVA

2 58338 MisrAiLton cAMPos LoPEs dE ArAÚjo

cArGo: qGfc16 - oPErAdor dE MÁquinAs LEVEs
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

5 67658 Bruno souZA dE MELo

cArGo: qGfc19 - PEdrEiro
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

5 59895 EVALdo ArAÚjo soArEs

6 66229 sALoMÃo riBEiro dos sAntos

cArGo: qGfi07 - sErVEntE dE oBrAs
cidade: Gurupi - Ampla concorrência

Classificação inscrição nome completo

6 62715 AndrÉ GustAVo sAnchEs dA siLVA
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Art. 2º os candidatos convocados no artigo 1º deste decreto 
poderão apresentar a documentação exigida, no período de 20 de junho 
a 06 de julho de 2018, e AGEndAr as perícias na Junta Medica Oficial 
do Município, para tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do 
dia 16 de julho de 2018.

§1º os candidatos terão o prazo de até 30 (trinta) dias para 
tomar posse a partir do dia 16 (dezesseis) de julho de 2018, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, a requerimento do interessado, 
devidamente justificado, e deferido pela secretaria Municipal de 
Administração.

§2º Para efeito de posse em cargo de natureza efetiva, será 
necessária a apresentação da seguinte documentação:

i - cópias devidamente autenticadas em cartório:

a) documento de identidade - rG;
b) cadastro de Pessoa física - cPf;
c) Se NATURALIZADO, apresentar cópia do Diário Oficial da 

Portaria de naturalização ou documento equivalente;
d) certidão de nascimento ou casamento, se viúvo (a) 

acompanhar certidão de óbito, se divorciado (a), acompanhar certidão 
com averbação de divorcio;

e) título eleitoral;
f) Espelho da inscrição do Pis ou PAsEP, assinado e carimbado 

pelo agente bancário, caso não tenha cadastro, apresentar extrato de 
inexistência de registro emitido pelo Banco do Brasil (PAsEP) e caixa 
Econômica federal (Pis);

g) comprovante de endereço atualizado (em nome do candidato 
ou acompanhado de declaração do titular do comprovante de residência, 
podendo ser fatura de água/energia ou telefone fixo);

h) comprovante de escolaridade exigido no anexo iii do Edital 
do concurso;

i) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino 
com idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;

j) Certidão de quitação e regularidade profissional perante o 
conselho de classe ( caso o cargo exija especialidade na área de atuação, 
que deverá constar na referida certidão)

ii - outros documentos/declarações necessários

a)  declaração de bens (h t tp : / /www.gurupi . to .gov.
br/?page=recursos-humanos);

b) declaração de acumulação ou não de cargos públicos 
(formulário próprio);

c) declaração de idoneidade;
d) declaração de proventos de aposentadoria (caso receba);
e) declaração de licença médica ou para tratar de interesse 

partilhar (caso esteja fruindo);
f) certidão de quitação eleitoral emitida pela justiça Eleitoral 

(www.tse.gov.br);
g) certidão de antecedentes criminais (estadual e federal);
h) 01 foto 3x4 recente e colorida;

iii - relação de exames médicos e laudos originais:

a) hemograma completo;
b) urina - EAs;
c) Machado guerreiro;
d) Eletrocardiograma com laudo, emitido por médico cardiologista;
e) Eletroencefalograma com laudo, emitido por médico 

neurologista;
f) Exame oftalmológico completo: acuidade visual, com e sem 

correção, fundoscopia, motricidade ocular, tonometria, biomicroscopia e 
senso cromático;

g) Laudo psiquiátrico, emitido por médico psiquiatra;
h) Raio-X do tórax em PA e perfil com Laudo;
i) rX coluna total;
j) Atestado de saúde ocupacional, emitido pela junta médica 

do Município.

§4º fica facultada à junta médica do município, requisitar, 
quando necessário, exames complementares, vacinas e pareceres 
especializados para expedição do Atestado de saúde ocupacional.

§5º Para obtenção do Atestado de saúde ocupacional, o 
candidato deverá se apresentar na diretoria de recursos humanos, 
localizado no centro Administrativo - rodovia Br 242, saída para Peixe, 
nesta cidade, em horário comercial (8h às 11h e das 14h às 17h), com 
todos os exames que se refere o §2º, inciso iii deste artigo.

§6º o endereço para apresentação do candidato será no centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Gurupi - secretaria Municipal 
de Educação, situada na rodovia Br 242, Km 405, com horário de 
atendimento das 08h às 11h e das 14h às 17h, somente nos dias úteis.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurupi, Estado do tocantins, 
aos 18 dias do mês de junho do ano de 2018.

LAurEZ dA rochA MorEirA
Prefeito de Gurupi - to

DECRETO Nº 1.292, DE 21 DE JUNHO DE 2018.

“convoca candidato cLAssificAdo em concurso 
público e dá outras providências”.

o PrEfEito MuniciPAL dE GuruPi, Estado do tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei orgânica do Município;

considErAndo o rEsuLtAdo finAL do concurso Público 
da Procuradoria Geral do Município de Gurupi, disciplinado pelo Edital de 
concurso Público nº 04/2016, destinado ao preenchimento das vagas em 
cargos de nível superior da Procuradoria Geral do Município, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins no dia 10 de outubro de 2016;

considErAndo os termos da Lei Municipal nº 827, de 21 
de dezembro de 1989, que dispõe sobre o regime jurídico único dos 
funcionários públicos do Município de Gurupi;

considErAndo os termos da Lei Municipal complementar 
nº 015, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei complementar n° 23, 
de 02 de agosto de 2016, que trata da reestruturação da Procuradoria 
Geral do Município de Gurupi,

considErAndo o item 12.12 do Edital do concurso Público do 
Município de Gurupi - procuradoria Geral, sob nº 004/2016, o qual prevê 
que havendo desistência de candidatos convocados para nomeação, 
o Município de Gurupi-to, procederá, durante o prazo de validade do 
concurso a tantas convocações forem necessárias para o provimento 
das vagas oferecidas neste edital,

considErAndo que, transcorrido o prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação do decreto Municipal nº 0964 do dia 08 de 
maio de 2018, no Diário Oficial do Estado nº 5.110, pág. 61, em 11 de 
maio de 2018, o qual convocou o candidato classificado no concurso 
da Procuradoria Geral do Município e que o candidato cLAssificAdo 
na ordem classificatória de Nº 7º - Fabio Lacerda Machado NÃO SE 
APrEsEntou PArA toMAr PossE,

d E c r E t A:

Art. 1° fica convocado o candidato cLAssificAdo no 
concurso Público nº 004/2016, para tomar posse no cargo de provimento 
efetivo do quadro de profissionais da Procuradoria Geral do Município, 
para o qual foi classificado, conforme seguem:

cArGo: ProcurAdor - Ampla concorrência 

ordEM dE 
AProVAÇÃo 

nº dA 
inscriÇÃo noME do conVocAdo

08 50195 rAniErE fErnAndEs MourA

Art. 2º A partir da publicação deste Ato no Diário Oficial do Estado 
do tocantins, o candidato terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
podendo ser prorrogado por igual período, a requerimento do interessado, 
devidamente justificado e deferimento a critério do Procurador Geral do 
Município de Gurupi.

§1º Para efeito de posse em cargo de natureza efetiva, será 
necessária a apresentação da seguinte documentação:

i - cópias devidamente autenticadas em cartório:

a) documento de identidade - rG;
b) cadastro de Pessoa física - cPf;
c) Se NATURALIZADO, apresentar cópia do Diário Oficial da 

Portaria de naturalização ou documento equivalente;
d) certidão de nascimento ou casamento se viúvo (a), 

acompanhar certidão de óbito, se divorciado (a), acompanhar certidão 
com averbação;

e) título eleitoral;
f) Espelho da inscrição do Pis ou PAsEP, assinado e carimbado 

pelo agente bancário, caso não tenha cadastro, apresentar extrato de 
inexistência de registro emitido pelo Banco do Brasil (PAsEP) e caixa 
Econômica federal (Pis);

g) comprovante de endereço atualizado (em nome do candidato 
ou acompanhado de declaração do titular do comprovante de residência, 
podendo ser fatura de água/energia ou telefone fixo);

h) comprovante de escolaridade exigido no Edital do concurso;
i) Comprovante de experiência profissional na advocacia pelo 

período de 2 (dois) anos, conforme estabelecido no edital do concurso;
j) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino 

com idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;


